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Projeto de Lei

Define a obrigação pecuniária de pequeno valor de que trata o § 3º do art. 100 da Constituição Federal, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faz saber, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1ºConstitui-se como obrigação pecuniária de pequeno valor, a ser paga pelo Município de Estância Velha/RS em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, independentemente de precatório requisitório, nos termos do § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, aquela de montante igual ou inferior a R$5.531,31 (cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e trinta e um centavos).
§ 1º Para os fins do caput, é vedado o fracionamento, a repartição ou a quebra do valor em execução judicial, de modo que o pagamento se faça, parte na forma desta Lei, e parte mediante a expedição de precatório requisitório complementar ou suplementar.

§ 2º É facultada ao credor exequente a renúncia ao crédito de valor excedente ao estatuído no caput, com expressa e escrita opção pelo singelo recebimento do valor limite fixado neste Diploma, independentemente de precatório requisitório.

§ 3º O valor estabelecido no caput será automaticamente atualizado, por decreto do Poder Executivo, quando houver reajuste do valor do maior benefício do Regime Geral de Previdência Social, de tal sorte que se mantenha, pelo menos, equivalente ao mesmo.
Art. 2º Relativamente as ações judiciais inequivocamente procedentes, promovidas contra o Município de Estância Velha/RS, no Juizado Especial da Fazenda Pública, instituído pela Lei Federal nº 12.153/2009, e alterações subsequentes, fica o Poder Executivo autorizado a acordar o pagamento do montante devido, no prazo de até 90 (noventa) dias, observado o seguinte:

I -o valor a ser pago não poderá ultrapassar o montante de 80% (oitenta por cento) do limite legalmente estabelecido no art. 1º deste Diploma, para as obrigações pecuniárias de pequeno valor, passíveis de pagamento independentemente de Precatório Requisitório;

II - o pagamento terá que implicar na quitação do procedimento judicial e da totalidade do crédito do Demandante, com renúncia expressa a qualquer reivindicação futura;

III -o acordo judicial dependerá de prévio e formal Parecer Jurídico, expressamente agasalhado pela Prefeita Municipal.

Art. 3ºAs despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias inerentes à quitação de demandas judiciais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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